
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Conselheiro Municipal de Saúde João Manoel Rangel (relator):

Informa que foi eleito Relator desta Comissão na eleição realizada em Assembleia Ordinária no dia 13/03/2025 е

publicação em DO no dia 02/04/2025, juntamente com o Presidente e membros da mesma.

Por força do art.198, III, da CF/1988; art. 77, §3º, do ADCT; art. 33, da Lei nº.8.080/1990; art. 3º, do Decreto nº.

1.232/1994; arts.30, § 4° e 41 Lei Complementar nº. 141/2012, e Resolução CNS nº. 453, de 10/05/2012, a

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES/RJ, realizou procedimento administrativo de Tomada de Contas Ordinária do llustre Secretário

Municipal de Saúde, o Dr. Paulo Roberto Hirano, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023(1º, 2º e 3º

Quadrimestre/2023) da Secretaria Municipal de Saúde e do llustre Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Dr.

Arthur Borges Martins de Souza, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023(1º, 2º e 3º

Quadrimestre/2023)da Fundação Municipal de Saúde. Ressalvamos que devido à falta de estrutura deste Conselho

Municipal de Saúde, esta comissão utilizou o método aleatório e de amostragem para apreciação dos diversos

processos administrativos geridos pelo Fundo Municipal de Saúde e Fundação Municipal de Saúde de Campos dos

Goytacazes/RJ, processos esses que foram apreciados sob os números contidos no anexo.

Importante ressaltar que este relator utilizando o método de amostragem e escolhas dos respectivos processos

"aleatoriamente", não se pautou em processos referentes a medicamentos e obras, pois diversos dos mesmos são

matéria de análise pelo Ministério Público.

Verificado que os valores mínimos a serem aplicados pelo Município em ações e serviços públicos de saúde

ultrapassou o limite mínimo estabelecido pelo § 3° do art. 198 da Constituição Federal.

Após análise, os processos não apresentaram irregularidades em sua estrutura constitutiva, exemplos: Notas Fiscais

e Justificativas, porém se encontravam em total desacordo em sua estrutura física para manipulação e certamente

armazenamento.

Este relator informa que não recebeu nenhuma solicitação/manifestação/denúncia oficial e tempestiva para ser

analisada e/ou acrescentada neste relatório.

É o relatório.

OwPervia
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

VOTO

O Exmo. Sr.Conselheiro Municipal de Saúde João Manoel Rangel (relator):

Trata-se de Procedimento de Tomadas de Contas do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ,

por meio de sua Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, com o fito de avaliar e auditar as Contas do

llustre Secretário Municipal de Saúde, o Dr. Paulo Roberto Hirano, referente ao período de 01/01/2023 a

31/12/2023(1º, 2º e 3º Quadrimestre/2023) da Secretaria Municipal de Saúde e do llustre Presidente da Fundação

Municipal de Saúde, Dr. Arthur Borges Martins de Souza, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023(1º, 2º e

3º Quadrimestre/2023) da Fundação Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que o Artigo 77, § 3º, das Disposições Constitucionais Transitórias estabelece que "os recursos dos

Estados, do Distrito Federal e dos municípios destinados às ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela

União para a mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado

por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal" e, dando concretude aos

mandamentos constitucionais, inseridos no §2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8080/90 - Lei Orgânica da Saúde -

onde estabelece que "As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS - serão creditadas

diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera de poder onde forem arrecadadas".

CONSIDERANDO que o art. 31 da mesma Lei reforça a disposição contida nono art. 32, acrescentando que а

movimentação desses recursos dar-se-á sob FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 8.142/90, em seu art. 4º, estabelece como condição para o recebimento de

recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde, a existência e, evidentemente, o funcionamento do Fundo Estadual,

Municipal ou Distrital, acrescentando, no parágrafo único do citado dispositivo, que o não atendimento desse e de

outros requisitos estabelecidos naquele artigo, implicará na perda da administração dos recursos federais do SUS.

CONSIDERANDO a Constituição do Estado do Rio de Janeiro explicita, no seu art. 292 que "O Sistema Único de

Saúde será financiado com recursos do orçamento do Estado, da seguridade social, da União e dos Municípios, além

de outras fontes", e ainda, em seu parágrafo único que "os recursos financeiros do sistema de saúde serão

administrados, em cada esfera, por fundos de natureza contábil, criados na forma da Lei`.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde é Órgão fiscalizador do Controle Social e Financeiro da

Secretaria Municipal de Saúde e suas Fundações.

RECOMENDA ao llustre Secretário Municipal de Saúde, Dr. Paulo Roberto Hirano, referente ao período de

01/01/2023 a 31/12/2023(1º, 2º e 3º Quadrimestre/2023) da Secretaria Municipal de Saúde e ao llustre Presidente
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da Fundação Municipal de Saúde, Dr. Arthur Borges Martins de Souza, referente ao período de 01/01/2023 a

31/12/2023(1º, 2º e 3º Quadrimestre/2023) da Fundação Municipal de Saúde:

1- Que os pagamentos municipais sigam a portaria de consolidação nº6, de 28/09/2017, art. 1152, inciso II: "As

transferências fundo a fundo do Ministério da Saúde para os Estados, Distrito Federal e Municípios do Bloco da

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, relativas aos valores a serem pagos aos

estabelecimentos de saúde que prestam assistência de forma complementar ao SUS, serão suspensas, quando do

não pagamento, até o quinto dia útil, após o Ministério da Saúde creditar na conta bancária do fundo

estadual/distrital ou municipal de saúde, excetuando-se as situações excepcionais devidamente justificadas;

(Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 37, II, com redação dada pela PRT MS/GM/ 2617/2013)"(NR);

2- Que a entrega da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de Saúde seja feita

dentro do prazo legal, quadrimestralmente, para agilizar e facilitar os trabalhos da comissão, que fará pareceres

quadrimestrais de contas;

3- Que os recursos aplicados em Saúde das receitas de impostos e transferência de impostos, sejam conforme

determina os art. 7 e 24 da Lei Complementar Federal 141/2012, em combinação com o inciso 2, §2º do art. 198 da

Constituição Federal, para aplicação em ações e serviços públicos de saúde, ao destinar para este fim, por meio do

Fundo Municipal de Saúde;

4- Que seja realizado Chamamento Público para contratualização de ONG's;

5- Que a secretaria permaneça na prática de reabertura das unidades de saúde que foram fechadas em governos

anteriores(UBS e USF);

6- Acompanhar processos de habilitação de procedimentos, que estão pendentes da rede própria

contratualizadas junto aos órgãos competentes, com vistas a ampliação de atendimentos aos munícipes

desoneração dos cofres municipais;

e

e

7- Que os repasses de recursos federais, complementares municipais e administrativos junto a rede própria е

contratualizadas/conveniadas, seja feito em dia aventado no contrato e com maior brevidade na medida do

possível, evitando que ocorra a desassistência por parte das instituições contratadas/conveniadas pelo motivo

financeiro do atraso do repasse;

8- Que quando algum recurso extra, como Emendas, direcionadas à saúde, que sejam apresentadas em Plenária a

finalidade e destinação, para apreciação/discussão/aprovação antes da execução.

DETERMINA ao llustre Secretário de Saúde, ao Dr. Paulo Roberto Hirano, referente ao período de 01/01/2023 a

31/12/2023(1º, 2º e 3º Quadrimestre/2023) da Secretaria Municipal de Saúde e ao llustre Presidente da Fundação

e 3º Quadrimestre/2023) da Fundação Municipal de Saúde:
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1- Imediata adequação da aplicação dos recursos vinculados à Saúde, os quais devem ser obrigatória e

exclusivamente aplicados pelo Fundo Municipal de Saúde, inclusive os recursos oriundos de impostos e

transferências de impostos, em atendimento ao previsto no parágrafo único do art. 2º, c/c art. 14 da Lei

Complementar Federal nº. 141/2012;

2- O imediato pagamento de valores contratados e prestados de anos anteriores, como os restos a pagar de 2023;

3- Que seja solicitado parecer da Procuradoria do Município quanto as Compras Emergenciais e Licitações

realizadas, considerando tais procedimentos passíveis de impropriedade;

4- Que o Conselho Municipal de Saúde tenha representação na Comissão de Avaliação e Desempenho junto a

Fundação Municipal de Saúde.

RESSALVA

1- Que todas as Compras Emergenciais e Licitações realizadas, sejam encaminhadas ao Conselho Municipal de

Saúde para a análise das Comissões Permanentes de Contratos e Convênios e de Controle e Avaliação, bem como a

Procuradoria Geral do Município. RESSALVA PENDENTE DESDE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021.

2- Que esta Comissão Permanente de Orçamento e Finanças utiliza o método aleatório de amostragem para

apreciação dos diversos processos devido à falta de estrutura e recursos humanos especializados nas áreas contábil

e jurídica.

3- Que esta Comissão Permanente de Orçamento e Finanças entende que as contas já passaram pelos sistemas de

auditorias da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Controle e SUS, pois não houve interrupção de repasses.

Ante o exposto, prestigiando o esforço e dedicação do llustre Secretário Municipal de Saúde, o Dr. Paulo Roberto

Hirano, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023(1º, 2º e 3º Quadrimestre/2023) e do llustre Presidente

da Fundação Municipal de saúde, Dr. Arthur Borges Martins de Souza, referente ao período de 01/01/2023 a

31/12/2023(1º, 2º e 3º Quadrimestre/2023) da Fundação Municipal de Saúde em prover uma saúde de qualidade

para os munícipes, APROVO AS CONTAS destes, referentes ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023(1º, 2º е 3º

quadrimestres/2023), do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de

Saúde, nos termos da Lei e das RECOMENDAÇÕES, DETERMINAÇÕES E RESSALVAS supracitadas.

É como voto.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ACORDÃO

Os Conselheiros Municipais de Saúde membros da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, ACORDAM por

unanimidade, com fundamento no artigo 33, da Lei nº. 8.080/90 e artigo 3º, do Decreto nº, 1.232/94 c/c os artigos

da Lei nº. 8.142/90 с/с о artigo 1º, da Lei Municipal nº. 5.195/91 e Lei Complementar nº. 141/2012:

1- Em JULGAR REGULARES AS CONTAS, nos termos do voto do Relator, do llustre Secretário Municipal de Saúde,

Dr. Paulo Roberto Hirano, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023(1º, 2º e 3º Quadrimestre/2023) da

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e do llustre Dr. Arthur Borges Martins de Souza, período

de 01/01/2023 a 31/12/2023(1º, 2º e 3º Quadrimestre/2023), da Fundação Municipal de Saúde, dando-lhes desta

maneira, quitação;

2- Pela EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Ministério Público Estadual e Federal, ao TCE/RJ, Secretaria Municipal de Controle

e Transparência, Secretaria de Fazenda e ao Fundo Municipal de Saúde, para ciência da decisão proferida

presente processo.

no

Campos dos Goytacazes/RJ,04 de novembro de 2025.

Presidente: João Acacio Filho - Sind dos Metalúrgicos de Campos e São João da Barra/RJ - Usuário

Relator: João Manoel tanget- CARJOPA - Usuário allEdmar Cruz Teixeira - Hospital Abrigo João Viana – Usuário

Ibostiana atrm dos Santes da Silaa
Sebastiana Abreu dos Santos da Silva- Mitra Diocesana de Campos dos Goytacazes/RJ - Usuário

Qutenia Vediques Cania
Antônia Rodrigues Corrêa de Paula - SINTSAÚDE - RJ - Profissionais de Saúde

Martha Freitas Hernques-Prestador de serviço na área de saúde

Gilberto Nunes Oleika Poder Público

PaulaBode Bежево
Paula Clark Barreto - Formador de RH na Area de Saúde
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13.3.2. As Dentorias Pedapipica de Sugervião Eerrtar  e  de Gestão Operackoraa

de forma irtegrada, acompenhando mpriments das diretrizes estabelectas rest

13.3.3. A paticapão ras tormaçdes serd considerada parte integrarde das aribungdes
Incionas des servideret designados para proceprocesa de matricut

13.4. Da responsabikdade hincional administrativ

13.4.1. 0 pestesamares e senidores envahvidos ne ewecupão do processo de
meticua mespondeão pela fel observancia das normas aqui estabelecides
13.4.2. 0 dexcmpmento de prazos a omiseão de Informações, a inserpão Incorretsformabes

de dados no sstema ou a pratica de atos que contrariem as disposiçôes desta Portars
sueitarko senvidor ds ançdes adostrabvas cabiveis.

11.4.1.  Caros de imegularnidade grave deverão ser comunicados & Subsecretaria de Gestão
Operacional para apuraçlo e, se necessário, encaminhamento aus óryãos competentes

13.5. Des cases omissos e situações excepcionals
13.5.1. О casos omissos e as situapdes excepcionais que não estejam previstas nesta

Portana serko anabsados pela Coordenação de Sistema Educacional e Matricula de Alunos

e quando necessáo, submetidos  à  decisão de Bubsecretaria de Gestão Operacionat,
13.5.2. ASeduct podera expedir instrupões complementares, notas tecnicas ou comunicados

intemos para disciplinar aspectos operacionais e atualizar procedimentos conforme a
necesidade

13.6. Da vigência e revogação

13.6.1. Esta Portang entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Municipio,
13.6.2. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente aquelas

contidas em portarias anteniores que tratem do processo de matricula

13.6.3. О Cronograma Oficial do Processo de Matricula 2020 integra esta Portaria como
Anexo l, sendo parte indissociável do presente ato normativo.

ANEXO
(Portaria de Matricula 168/2025)

CRONOGRAM

Periodos/Datas Competências

10/11/2025a
21/11/2025

Unidade Escolar

Unidade Escolar

Açbes

Reunião para Divulgação

A unidade escolar realzara ampla divulgação e reuniões com
os responsvees legais (ou com as propros alunos, quando
maiores de itade) para tratar dos seguintes pontos
1-Renovação de Matricu
2- Intenção de Transterência de matricula para 2026.

3-Encaminhamento de Alunos para continuidade de estudos no
de 2026ano letivo

Renovação de Matricu

No ato da renovação, a unidade escolar deveră registrar a
intenção no sistema SUAP, assegurando a manutenção da
vaga

Previsão de Vagas -Coleta de Informações pelas Unidades
Escolares

Coleta de dados para  a composição do Quadro de Vagas 2026.

Previsão de Vagas - Etapa de Consolidação (Processo
Intemo da Seduct)
Etspa de consolidação  e  validação do Quadro Geral de Vagas,
com base nas informações coletadas junto às unidades

escotares da Rede Municipal

Encaminhamento de Alunos

Rlegistro no SUAP da indicação de 3 (très) unidades escolares
da Rede Muniopal de Ensino como opções de encaminhamento

tera a cortnuldade dos estudos em 2026.

10/11/2025
a 28/11/2025

10/11/2025 a
12/11/2025

03/12/2025 a

05/12/2025

10/11/2025 a

03/12/2025
Unidade Esoolar

Unidade Escolar

SEDUCT

Divulgação do Encaminhamento
Divutgação ás unidades esc ão dos alunos

encamintatos para continuadade de estuaas em 2026

A partir de

13/01/2026

SEDUCT

Matricuta dos Encaminhados
Matricula dos alunos encaminhados para

continuidade de estudos pertencentes & Rede

14/01/2026 а

23/01/2026
Interessadс

Unidade escolar

Murcpal de Ensino

Transferéncia Interna (alunos da rede) - Indicação

indicação no SUAP sokctando a opção de transferência para

untare desea

08/12/2025 а

11/12/2025
Unidade Escplar

Divulgação de Transterència interna

Divutgaçãn da retarção dos candidatos alocadus na transferênicia

18/12/2025 SEDUCT

Matricuda te Transferidos

Matricta Du alnus alcados ra transferência inteта

05/01/2026 a

07/01/2026
Interessedо

Unidade esoolar

Fratrcuda para aluntts fovps - Inscrigbes online
Cartastremenete tePrenaнса04 Pre atraves do ink educato.

24/11/2025 a
19/12/2025

Interessad
Linidade escolaUnirda

RAL

Pro-Matriculs - Divutgaçio de candidatos alocados

Dwungargeo ta retrção Dus candirdatos novus que corseguiram
varan ezadas ra Pre marc

16/01/2026 SEDUCT

Eletivação da Mavicula E DDE D fiovs cadidalus
Matricula tot alnce aucatus

10/01/2026
20/01026 Unidade esocir

Reitadsdtiete t

EA Seat age warescarts

LIA (21) sets & Bat at

Dorevngs

TERMO DE AUTORIZAÇÃо

INIEXASUBILIDADE DE LICITAÇÃO

U

Pleneca

Uatete

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

A Secrettira Murciade Edurala Cidncia facrelegia no uss dan atributgдив фи
he são conderides pnad evie am espacial an dispeats no t. 72, Vill ds
Le Fader 141302021, corgruents ao parecer da Frecuradoria daste Municipir

гP 191 003/2025, AUTORIZA os Mos gratleades no Prucesso 2003 208.000104-4-PR

Inexigbilldada de Licittao coniore descito aba
OBJETO: trcipo de sena servidoras no 80° Forum Estadual Extraerdinarto de Dinigentes
Muricipialis de Educapio- Undime RJ, a ser reallzado de 25 a 27 de novembro de 2028.

CONTRATANTE: Pretura Municipal de Campos dos Goytacazas Secretaria Municigal de

Educapão, Cincita Tecnologia, CNPJ n. 29 116.89-0001-61.
CONTRATАCONTRATADO

-UNIAO DOS DIRIGENTES MUN DE EDUCACÃO DO ESTADO DO RJ, Inserita no CNPJ
г73.727.711/0001-36, perfazendo  o  valor total de R$ 2.100,00 (dois mil a cem rents)

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: art 74, irciso III, allnea T, da Lei л 14, 133/2021.
c/c art. 32. $.3°, do Decreto Municipal n 125/2023

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 05 de novembro de 2025.

Tania Maria da Costa e Silva Alberto

Secrefária Municipal de Educaçião, Ciência e Tecnologia
Camoos dos Goytacar/R
Campos dos Ooytacazes/RJ

Matrícula 16 309

Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇAO CMS n, 110/2025

Aprova a asas Contas do Fundo Fundo Municipal Municipal de de Saúde  e da Fundação Municipal de
Saúde do ano de 2023 (1", 2° e 3° quadrimestres), dando Quitação.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro, em sua Reunião Extraordinária, realizada no dia 04 de novembro de 2025.

o de suas ências estatutárias e ridas pela Le8.080 da 1
de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezeonfendas pela Le1990

RESOLVE:

Art. 1°-Aprovar as Contas do Fundo Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de
Saúde do ano de 2023 (1", 2" e 3° quadrimestres), dando Quitacá

1. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
disn em contrárió, conforme determinado pel de sua publicação, revogando as
disposições em contrano, conforme determinado pelo Pleno do Conselha Municipal

2025

Paulo Roberto Hirano
Presidente

João Manoel Rangel
1° Secretário

RESOLUÇÃO CMS n. 111/2025

Altera os membros para compor a Comissão Permanente de Contratos
Convênios para o Biênio 2025/2026

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro, em sua Reunião Ordinána, realizada no dia 04 de novembro de 2025, no
uso de suas competancoaa realizada no dia 04 de novembro de 2025 no
uso de suas competencias estatutánas e atribuições conferidas pela Lei n 8.080
setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e

RESOLVE:

Art. 1°- Alterar l
cntenos  dsar os membros para composição da Comissão Permanente de Contratos

e Convénios do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes para o biênio
2025/2026:

Segmento Usuários João Mancel Rangel -Presidente:

Segmento Usuários Demétrio Crespo Waked Filho - Relator,

Segmento Usuário Pedro Bath Bacelar da Silva - Membro;

Membro Segmento Representante Profissionais de Saúde lson Martins de Azevedо -

Segmento Formadores de Recursos Humanos Jėssica Cardoso Mota dos Santos
-Membro:

Segmento Usuários Adriana Moraes de Souza - Membro;

Segmento Usuánios Jordecy Rocha - Membro;

Segmento Poder Púbilico Anderson Alves de Barros - Membro.

Art 2-Esta resolução passará a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando
as disposições em contrario, conforme determinado pelo Pleno do Conseiho Municipal de
Saûde em sua Reunião Ordinánia do dia 04 de novembro de 2025.

Paulo Roberto Hiraло
PresidentN

João Manoel Rangel
1 Secretárno
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